
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA WS 2.241/88
lisa 08 de fevereiro de 1,988,

0 Dr, Sleuterio Bruno Malerba Pilho, 

Prefeito Municipal de Louveira, iSsta 

do de são Paulo, no uso de suas atri. 

buiigões legais:

H S S 0 L V E

Oonceder 15 (Quiiiae) dias de férias 

relativas ao período de 01 de maio de 1,986 à 30 de ahril de 

1.987, à seguinte Servidora, no período abaàxo:

SMDSA REG-IhA MTOGLÍOLI VAEAG-0 

De 15 de março à 29 de março da 1,988

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,

Louveira, 08 de fevereiro de 1,988,

í~
DR. ELEüTáRIO BRIRfO MALSR3A PILHO 

Prefeito Municipal

Publicada e registrada no Departamen 

to de Administração em 08 de fevereiro da 1,988,

LUIZ/rMARI.A/\7ÂLJ5RIO G-A.LLO 

Coordenadora do Serv, Administrativo 

Substituta


